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LEI N° 6.012, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

Institui o Dia Municipal de combate e prevenção ao 

mosquito transmissor da Dengue, do vírus Zika e da febre 

Chikungunya. 

(Projeto de Lei n° 38/2017, de autoria do Vereador Rafael 

Goffi Moreira) 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 

de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída no Calendário Oficial do Município o "Dia Municipal de combate 

e prevenção ao mosquito transmissor de Dengue, do vírus Zika e da febre Chikungunya", a ser 

realizado anualmente, no quinto dia útil do mês de agosto. 

Parágrafo único. O "Dia Municipal de combate e prevenção ao mosquito transmissor da 

Dengue, do vírus Zika e da febre Chikungunya" tem por objetivo a conscientização acerca dos 

perigos à saúde pública, provocados pelo mosquito transmissor da Dengue, do vírus Zika e da febre 

Chikungunya — Aedes aegypti" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Pindamonhanga 28 de março de 2017. 
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